
RESOLUÇÃO Nº 06/09-COUN 
 
 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO , órgão normativo, 

consultivo e deliberativo da Administração Superior da Universidade Federal do Paraná, no uso 
de suas atribuições regimentais e estatutárias, consubstanciado no art. 7º da Resolução nº 11/99-
COPLAD, no parecer nº 02/09 exarado pelo Conselheiro Luiz Vamberto Santana no processo nº 
064862/2009-39 e por unanimidade de votos, 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Homologar o Plano Anual de Utilização do Fundo de 
Desenvolvimento Acadêmico (FDA) para o ano de 2009, nos seguintes termos: 
 

1. Valor total do FDA R$ 1.100.428,83 
  
2. Composição do FDA (art. 7º, § 1º da Res. 11/99-COPLAD) 
  
2.1. Projetos Especiais 
 
- PRPPG 
- PROGRAD 
- PROEC 

R$ 330.000,00 
 
R$ 110.000,00 
R$ 110.000,00 
R$ 110.000,00 

  
2.2. Projetos de Fluxo Contínuo 
(Emergenciais) 

R$ 221.428,83 

  
2.3. Projetos de Fluxo Programado 
(Edital FDA) 
 
- Modalidades 
a) Pesquisa e Pós-Graduação 
b) Ensino de Graduação 
c) Extensão e Cultura 

R$ 549.000,00 
 
 
 
R$ 183.000,00 
R$ 183.000,00 
R$ 183.000,00 

 
* Limite máximo por projeto; R$ 12.000,00 
 
 

Sala de Sessões, em 26 de março de 2009. 
 
 
 

Zaki Akel Sobrinho 
Presidente 


